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ANEXO II . MINUTA DE CONTRÂTO
PROCESSO ADMtNISTRATIVON9OOOOl.20250813/OOO3-40

PRocEsso r-rctraróRlo Ne

O(A) --, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) Fernando Henrique Goersch Bastos, Matrícula Funcional ne -,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
insc rito (a ) no sediado(a)
no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr. (a ) ., portador(a) do CPF
pQ ......, tendo em vista o que consta no Processo ne

00001.20250813/0003-40 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de
2021 e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne

007.2025-PE, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIME]RA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de preços consignado em ata
pelo prazo de 12 (doze) meses, visando futura e eventual aquisição de materiais
odontológicos, para atender as necessidades dos Centros de Especialidades
Odontológicas (Caucaia e São Gonçalo do Amarante) administrados pelo Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE., conforme
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
l-.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contrataçã o,

TERMO DE
A ....
EN4PRESA.....

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
E
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CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataÇão é de de L2 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' l-4.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independenteme nte de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instru mento.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÂo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào e de
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previde nciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 18 de agosto de 2025.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preÇos iniciais serão. rea.justados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja(m)
divu lgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrig atoria mente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índrce oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
8.L. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Rêceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obri gações pelo CONTRATADO;

8.1,.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei ns L4.133, de 2O2L;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1".7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Consórcio Pub. lnter

Federativo do Vale do Curu para adoÇão das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igua I período.
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta be lec imento do equilíbrio
econôm ico-fi na nceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusULA NONA - DAs oBRIGAÇÕes oo coNTRATADo
9.1,. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrígações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 2'1 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1,.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsab ilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possívei a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.L.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsa b ilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1,"8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitaÇão;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prêvista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. l,L6 da Lei nB 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14.133, de
202t1;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do co ntrato;

9.1.14. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovaÇão do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUçAO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs INFRAçÔES E DAS SANçÔES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei np 14.133, de 2021-, quais sejam:
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c) Der causa à inexecução totâl do contrato;
d) Ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art.5a da Lei ns L2.846, de lq de agosto de

201,3.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acrma
descritas as seguintes sanções:

1,1.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2s do art. L56 da Lei ne 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidâde mais grave (§44 do art. 156
da Lei ns 1,4.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei
ne 14.133, de 202L).

11.2.4. Multa:
LL.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
L1.2.4.1.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. L37 da
Lei nq 1,4.L33, de 2021..

71.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

LL.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

Rua Cel .loão Licinio no 477 Itarnbé Cau(àiô CE CEP:61.6O2'O80
Fone/Faxr (85) 2f85-7671 CNPI(MF) no 12.768.8.ls lOoot 1s

wwrÀr,{isYàle.ce.oov.br E - rn a il : con!o rciocisvalelô orlla i l,(ont



§ECRf,TAXL{ DA §{TD§
Çsvertro do Ertrdo do Ce:ri§

LrSVÂLt CISVAL§
CONSÓRCIO PÚBLIco DE §ÂÚDE INTERFEDERÀTIV0 Do VÁLE DO

C URU
Aplriaii-E;j CÀuc{L{j G*-ErLu- SawpÀ«J: ITÁpAlE- PF{TEcos-rE: PAnÀcL'«J: PARÂrpÂaAi SÃo

G.,xí;A!, T]o ATíAF.{:\''TE j SÀlr I-UIS pÇCURU - Tq,UÇUoCA

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida ad min istrativa me nte no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
Ll-.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realrzar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 202L,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11".7. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
1-L.1 .2. As peculiaridades do caso concrêto;
l-1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.1"33, de 2027,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne L2.846, de 2013, serão apurados e
.julgados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de
202lli
1L.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇão, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n' 1,4.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"
14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contrâtar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ns 14.133, de 2021.
LL.L2. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINçAO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
L2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1,. Ficará ele constituído em mcra, sendo-lhe aplicáveis as respectivês
sanÇôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1,38 e 139 da Lei no
14.1,33, de 202T.

72.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

1-2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formaiizado termo aditivo para aiteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e mu ltas.

L2.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econôm ico-fi na nceiro. hipótese em que será concedida indenizaçào
por meio de termo indenizatório (caput do aft. 131 da Lei na 14.133, de 2021).

cLÁUsuLA DÉCIMA TERCEIRA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
co rres po n d entes, mediante apostiiamento.

cLÂusuLA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas nã Lei ns 14.133, de 2O2L, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA eulNTA - oas alrrnnçôrs
15.1. Eventuais alteraÇôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, díspensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei no 14.1-33, de 2O2L.

CLÁUSULiA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela
conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei na 14.133, de 2021.

CAUCAIA/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rra Cel .roão Licinio n§ 477 - Itànrbé- Côucaia-CE - CEP:61,6(}2-OAO
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAçÃo
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
ne 14.133, de 2O2L, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Consórcio Pub. lnter Federativo do Vale do Curu na rede mundial de
computadores (internet), em atenÇão 6e §20 do art. 8e da Lei ne 12.527, de 2011,
c/c o inciso V do §3e do art. 7s do Decreto na 1.724, de 20L2.
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ANEXO ilt - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.e .........
PREGÀO ELERÔNICO N9 OO7.2O2s-PE

PROCESSO ADMINtSTRATIVO Ne OOOO1.20250813/OOO3-40

O(A) Cons P de Saúde lnterf do Vale do Curu, com sede no(a) -., inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o ne --, neste ato representado(a) pelo(a) Fernando Henrique Goersch

Bastos, portador da matrícula funcional ns considerando o julgamento

da contratação direta, nã forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

.......1202..., publicada no ...... de ...../.....1202....., processo administrativo n,s

00001.20250813/0003-40, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcânçada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.L33, de Ls de abril de

2O2L, no Decreto n.s 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÇão

de Registro de preços consignado em ata pelo prazo de 12 (doze) meses, visando
futura e eventual aquisição de materiais odontológicos, para atênder as

necessidades dos Centros de Especialidades odontológicas (Caucaia e Sâo GonÇalo

do Amarante) administrados pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do

Vale do Curu - CISVALE., especifrcado(s) no(s) item(ns) Termo de ReÍerência, anexo

do Edital de Licitação np 007.2025-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preÇos tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

*
Õilqr

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçOES E QUANTITATTVOS
2.1. O preÇo registrado no montante de R$ - 0 as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:
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3. ÓRGÃo(s) GERENCIADOR E PARTIC!PANTE(s)

3.1. o órgão gerenciador será o(a) CoNS P DE SAÚDE INTERF Do VALE DO CURU

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de p!'eços na condição de não participantes,
observados os seguintes req u isitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecime nto ou descontinurdade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataÇão solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepciona lmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidadê poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

r
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, in dependente mente do número de órgãos ou
entidades não padicipantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujêita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1,. A validade da Ata de Registro de Preços será de L (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o p reço vantajoso.

5.1,.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

5.I.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os lic ita ntesreg istrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. L24 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se

obrigãr nos Iimites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de ânexo, o registro dos licitantes que:

Rrra Cel loão Licínio io 477 - Itôrnbe- Caucaia-CE - CEP:61,602-O8O
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5.4,2.1. Aceitarem cotãr os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificaÇão da licitaÇâo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade cie atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classifrcação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que sê refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no edrtal de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
dê prêços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaÇão da llcitação, c licitante mais bem classificado, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanÇões previstas na Lei ne L4.133, de 2O2L.

5.9.1,. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l" (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.L1. Quando o convocado não âssinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no editai cu no edital de iicitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a AdministraÇão, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
pode rá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preÇos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçâo, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justifica d a.

6. ALTERAçAO OU ATUALIZAçAO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviÇos registrados, nas sêguintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraÇão ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0

1,4.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contrataÇão.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1,. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades ad min istrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

acêitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preÇos, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contrataÇão mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vrstas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nq 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaÇão da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preÇos.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entjdade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entrdade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preÇos, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no itêm 7.2.1, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

1-2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei na 14.133, de 2021.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edita! de licitaÇão.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e, inc. XlV, do

t".1)1
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela AdministraÇão sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar mãnter seu preÇo registracio, na hipótese prevista no artigo
27, § 2e, do Decreto ne LL.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanÇão Drevista nos incisos lll ou lV do caput do art. l-56 da Lei

no 1,4.133, de 2O2L.

9.1.4.1. Na hipótese de apiicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataÇões derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.L será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços r€gistrados pocierá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaÇões, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do aftígos
26, § 3e e 27, § 4a, ambos do Decreto ne ').1-.462, de 2023-
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Decreto ne !L.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. lX,

do Decreto nç 1.L.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçOES GERAIS

11..1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigaÇôes da AdministraÇão e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preÇo global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

CAUCAIA/CE,

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado
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